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Contrato - SEI nº 14/2020

Processo nº 23521.004917/2019-18

CONTRATO Nº 14/2020, CELEBRADO ENTRE A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DO TRIÂNGULO MINEIRO E A EMPRESA JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO TRIÂNGULO MINEIRO, empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada
ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0005-77, com sede na cidade de Uberaba (MG), na Av. Getúlio Guarita, 130, Bairro Nossa Senhora da Abadia, CEP: 380025-440, neste ato
representada por sua Superintendente, Profa. Dra. Ana Lúcia de Assis Simões, nomeado pela Portaria-SEI nº 415 de 24/07/2019, publicada no DOU n.º 142, Seção 2, fls.34, de 25/07/2019, inscrita no CPF sob
o nº 755.154.406-25 e portadora da Carteira de Iden dade nº 13677766-01 SSP/SP e por sua Gerente Administra va Profa. Dra. Heloisa Helena Oliveira Mar ns Shih, portadora da Carteira de Iden dade nº
105.975-27 SSP/SP e inscrita no CPF sob o n.º 040.146.868-25, nomeado pela Portaria-SEI nº 565 de 14/10/2019, publicada no Bole m de Serviços nº 685.

CONTRATADA: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, com sede na cidade de Guarulhos/SP, Avenida Júlia Gaiolli, nº 740 - T300 - Galpão 7 e 8, CEP
07.251-500, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.516.661/0080-05, representada neste ato por seu Representante Legal Bruno Gonçalves Rodrigues, portador da Carteira de Iden dade nº 43579977 SSP/SP e CPF
nº 333.904.478-30.

Conforme Processo Administra vo nº 23521.004917/2019-18,  e de acordo com o Edital do Pregão Eletrônico,  Sistema de Registro de Preços, n.º 58/2019,  Proposta Comercial  apresentada,  Termo de
Referência, seus anexos, a CONTRATANTE e a CONTRATADA celebram o presente Contrato, nos termos da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho de Administração nº 71/2018, de 28 de junho de 2018, dos norma vos internos da Ebserh, e mediante as Cláusulas e
condições estabelecidas a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de Insumos para esterilização com comodato de equipamento com tecnologia de esterilização por plasma de peróxido de hidrogênio para atender a
Central de Materiais Esterilizados,  conforme especificações, condições e quan ta vos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE
ESTIMADAS VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

AGENTE ESTERILIZANTE DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO PARA USO EM EQUIPAMENTO DE ESTERILIZAÇÃO
PERMITINDO A INJEÇÃO AUTOMÁTICA DO AGENTE ESTERILIZANTE NO EQUIPAMENTO, BEM COMO A LEITURA
ÓPTICA A FIM DE VERIFICAR SUA VALIDADE. DEVE VIR EMBALADO INDIVIDUALMENTE E POSSUIR INDICADOR
QUÍMICO NA EMBALAGEM QUE PERMITE A VISUALIZAÇÃO VAZAMENTOS OU DANOS. OBS: O MATERIAL DEVERÁ SER
ENTREGUE COM O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. 363332

UN 5000 R$ 896,18 R$ 4.480.900,00

2

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES, COMPATÍVEL COM O MÉTODO DE
ESTERILIZAÇÃO POR PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO DE TECIDO NÃO TECIDO DE 100% POLIPROPILENO, COMPOSTO PELO
PROCESSO SSMMS, OU SEJA, CAMADAS EXTERNAS DE SPUNBONDED E DE CAMADAS INTERNAS DE MELTBLOWN,
GRAMATURA MÍNIMA: 60 G/M² (+/-5CM), TAMANHO 100 CM X 100 CM, COR AZUL, ATÓXICO, HIDRORREPELENTE,
MALEÁVEL, RESISTENTE A CONTRATURA, RASGO, POROSIDADE CONTROLADA, ISENTO DE FUROS, QUE OFEREÇA
BARREIRA MICROBIOLÓGICA EFICAZ COMPROVADA POR BFE (LAUDO DE EFICÁCIA NA FILTRAGEM BACTÉRIA,
INCINERÁVEL E NÃO IRRITANTE). A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO FABRICANTE,
DOCUMENTAÇÃO A APRESENTAR DO FABRICANTE/DISTRIBUIDOR LAUDO DE BFE (BACTERIAL EFICIENCY FILTRATION).
OBS: O MATERIAL DEVERÁ SER ENTREGUE COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. 452011

UN 37500 R$ 10,58 R$ 396.750,00

3

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO TIPO TYVEK ROLO COM 100 MM POR 70 METROS (L X C): COMPATÍVEL COM A
ESTERILIZAÇÃO POR PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, COMPOSTA POR UMA FACE EM TYVEK PERMEÁVEL AO PERÓXIDO
DE HIDROGÊNIO E OUTRA FACE EM FILME TRANSPARENTE DE POLIÉSTER/POLIETILENO COM DUPLA SELAGEM (10
MM). DEVE CONTER INDICADOR QUÍMICO ESPECÍFICO PARA O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO POR PLASMA DE
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, COM INDICATIVO QUE PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA SEM DELAMINAÇÃO OU
RASGOS, CONTENDO IMPRESSÃO INDICANDO USO ESPECÍFICO AO SISTEMA DE ESTERILIZAÇÃO POR PLASMA DE
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO. INDICADOR QUÍMICO IMPRESSO EM LOCAL VISÍVEL DA EMBALAGEM E QUE APRESENTE
MUDANÇA DE COLORAÇÃO APÓS PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO POR PLASMA DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO. A
TINTA PRESENTE NO INDICADOR QUÍMICO NÃO DEVE CONTER METAIS PESADOS EM SUA COMPOSIÇÃO, DEVIDO AO
EFEITO CARCINOGÊNICO DESSAS SUBSTÂNCIAS. DEVEM ESTAR CONTIDAS EM CAIXAS DISPENSADORAS, AS QUAIS
PROTEJAM OS INDICADORES QUÍMICOS DOS EFEITOS DA LUZ, DURANTE A UTILIZAÇÃO, COM TAMPAS ABRE-FECHA.
DEVERÃO SER VALIDADAS EM CICLOS FRACIONADOS DE ESTERILIZAÇÃO QUANTO À ESTABILIDADE E
FUNCIONALIDADE DOS QUÍMICOS, À MANUTENÇÃO DA BARREIRA MICROBIANA E SELAGEM E TAMBÉM À
AVALIAÇÃO DA BIOCOMPATIBILIDADE E RESISTÊNCIA DA EMBALAGEM PRÉ E PÓS-ESTERILIZAÇÃO. ROLOS DE 70
METROS DE COMPRIMENTO COM LARGURA DE: 100 MM. OBS: O MATERIAL DEVERÁ SER ENTREGUE COM O PRAZO
DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. 442406

UN 400 R$ 524,75 R$ 209.900,00

4

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO TIPO TYVEK ROLO COM 150 MM POR 70 METROS (L X C): COMPATÍVEL COM A
ESTERILIZAÇÃO POR PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, COMPOSTA POR UMA FACE EM TYVEK PERMEÁVEL AO PERÓXIDO
DE HIDROGÊNIO E OUTRA FACE EM FILME TRANSPARENTE DE POLIÉSTER/POLIETILENO COM DUPLA SELAGEM (10
MM). DEVE CONTER INDICADOR QUÍMICO ESPECÍFICO PARA O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO POR PLASMA DE
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, COM INDICATIVO QUE PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA SEM DELAMINAÇÃO OU
RASGOS, CONTENDO IMPRESSÃO INDICANDO USO ESPECÍFICO AO SISTEMA DE ESTERILIZAÇÃO POR PLASMA DE
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO. INDICADOR QUÍMICO IMPRESSO EM LOCAL VISÍVEL DA EMBALAGEM E QUE APRESENTE
MUDANÇA DE COLORAÇÃO APÓS PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO POR PLASMA DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO. A
TINTA PRESENTE NO INDICADOR QUÍMICO NÃO DEVE CONTER METAIS PESADOS EM SUA COMPOSIÇÃO, DEVIDO AO
EFEITO CARCINOGÊNICO DESSAS SUBSTÂNCIAS. DEVEM ESTAR CONTIDAS EM CAIXAS DISPENSADORAS, AS QUAIS
PROTEJAM OS INDICADORES QUÍMICOS DOS EFEITOS DA LUZ, DURANTE A UTILIZAÇÃO, COM TAMPAS ABRE-FECHA.

RL 600 R$ 529,61 R$ 317.766,00
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DEVERÃO SER VALIDADAS EM CICLOS FRACIONADOS DE ESTERILIZAÇÃO QUANTO À ESTABILIDADE E
FUNCIONALIDADE DOS QUÍMICOS, À MANUTENÇÃO DA BARREIRA MICROBIANA E SELAGEM E TAMBÉM À
AVALIAÇÃO DA BIOCOMPATIBILIDADE E RESISTÊNCIA DA EMBALAGEM PRÉ E PÓS-ESTERILIZAÇÃO. ROLOS DE 70
METROS DE COMPRIMENTO COM LARGURA DE: 150 MM. OBS: O MATERIAL DEVERÁ SER ENTREGUE COM O PRAZO
DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. 442405

5

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO TIPO TYVEK ROLO COM 200 MM POR 70 METROS (L X C): COMPATÍVEL COM A
ESTERILIZAÇÃO POR PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, COMPOSTA POR UMA FACE EM TYVEK PERMEÁVEL AO PERÓXIDO
DE HIDROGÊNIO E OUTRA FACE EM FILME TRANSPARENTE DE POLIÉSTER/POLIETILENO COM DUPLA SELAGEM (10
MM). DEVE CONTER INDICADOR QUÍMICO ESPECÍFICO PARA O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO POR PLASMA DE
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, COM INDICATIVO QUE PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA SEM DELAMINAÇÃO OU
RASGOS, CONTENDO IMPRESSÃO INDICANDO USO ESPECÍFICO AO SISTEMA DE ESTERILIZAÇÃO POR PLASMA DE
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO. INDICADOR QUÍMICO IMPRESSO EM LOCAL VISÍVEL DA EMBALAGEM E QUE APRESENTE
MUDANÇA DE COLORAÇÃO APÓS PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO POR PLASMA DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO. A
TINTA PRESENTE NO INDICADOR QUÍMICO NÃO DEVE CONTER METAIS PESADOS EM SUA COMPOSIÇÃO, DEVIDO AO
EFEITO CARCINOGÊNICO DESSAS SUBSTÂNCIAS. DEVEM ESTAR CONTIDAS EM CAIXAS DISPENSADORAS, AS QUAIS
PROTEJAM OS INDICADORES QUÍMICOS DOS EFEITOS DA LUZ, DURANTE A UTILIZAÇÃO, COM TAMPAS ABRE-FECHA.
DEVERÃO SER VALIDADAS EM CICLOS FRACIONADOS DE ESTERILIZAÇÃO QUANTO À ESTABILIDADE E
FUNCIONALIDADE DOS QUÍMICOS, À MANUTENÇÃO DA BARREIRA MICROBIANA E SELAGEM E TAMBÉM À
AVALIAÇÃO DA BIOCOMPATIBILIDADE E RESISTÊNCIA DA EMBALAGEM PRÉ E PÓS-ESTERILIZAÇÃO. ROLOS DE 70
METROS DE COMPRIMENTO COM LARGURA DE: 200 MM. OBS: O MATERIAL DEVERÁ SER ENTREGUE COM O PRAZO
DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. 442405

RL 400 R$ 632,43 R$ 252.972,00

6

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO TIPO TYVEK ROLO COM 250 MM X 70 METROS (L X C): COMPATÍVEL COM A
ESTERILIZAÇÃO POR PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, COMPOSTA POR UMA FACE EM TYVEK PERMEÁVEL AO PERÓXIDO
DE HIDROGÊNIO E OUTRA FACE EM FILME TRANSPARENTE DE POLIÉSTER/POLIETILENO COM DUPLA SELAGEM (10
MM). DEVE CONTER INDICADOR QUÍMICO ESPECÍFICO PARA O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO POR PLASMA DE
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, COM INDICATIVO QUE PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA SEM DELAMINAÇÃO OU
RASGOS, CONTENDO IMPRESSÃO INDICANDO USO ESPECÍFICO AO SISTEMA DE ESTERILIZAÇÃO POR PLASMA DE
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO. INDICADOR QUÍMICO IMPRESSO EM LOCAL VISÍVEL DA EMBALAGEM E QUE APRESENTE
MUDANÇA DE COLORAÇÃO APÓS PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO POR PLASMA DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO. A
TINTA PRESENTE EM SUA COMPOSIÇÃO, DEVIDO AO EFEITO CARCINOGÊNICO DESSAS SUBSTÂNCIAS. DEVEM ESTAR
CONTIDAS EM CAIXAS DISPENSADORAS, AS QUAIS PROTEJAM OS INDICADORES QUÍMICOS DOS EFEITOS DA LUZ,
DURANTE A UTILIZAÇÃO, COM TAMPAS ABRE-FECHA. DEVERÃO SER VALIDADAS EM CICLOS FRACIONADOS DE
ESTERILIZAÇÃO QUANTO À ESTABILIDADE E FUNCIONALIDADE DOS QUÍMICOS, À MANUTENÇÃO DA BARREIRA
MICROBIANA E SELAGEM E TAMBÉM À AVALIAÇÃO DA BIOCOMPATIBILIDADE E RESISTÊNCIA DA EMBALAGEM PRÉ E
PÓS-ESTERILIZAÇÃO. ROLOS DE 70 METROS DE COMPRIMENTO COM LARGURA DE: 250 MM. OBS: O MATERIAL
DEVERÁ SER ENTREGUE COM O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. 442407

RL 400 R$ 890,69 R$ 356.276,00

7

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO TIPO TYVEK ROLO COM 350 MM X 70 METROS (L X C): COMPATÍVEL COM A
ESTERILIZAÇÃO POR PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, COMPOSTA POR UMA FACE EM TYVEK PERMEÁVEL AO PERÓXIDO
DE HIDROGÊNIO E OUTRA FACE EM FILME TRANSPARENTE DE POLIÉSTER/POLIETILENO COM DUPLA SELAGEM (10
MM). DEVE CONTER INDICADOR QUÍMICO ESPECÍFICO PARA O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO POR PLASMA DE
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, COM INDICATIVO QUE PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA SEM DELAMINAÇÃO OU
RASGOS, CONTENDO IMPRESSÃO INDICANDO USO ESPECÍFICO AO SISTEMA DE ESTERILIZAÇÃO POR PLASMA DE
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO. INDICADOR QUÍMICO IMPRESSO EM LOCAL VISÍVEL DA EMBALAGEM E QUE APRESENTE
MUDANÇA DE COLORAÇÃO APÓS PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃOPOR PLASMA DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO. A TINTA
PRESENTE NO INDICADOR QUÍMICO NÃO DEVE CONTER METAIS PESADOS EM SUA COMPOSIÇÃO, DEVIDO AO EFEITO
CARCINOGÊNICO DESSAS SUBSTÂNCIAS. DEVEM ESTAR CONTIDAS EM CAIXAS DISPENSADORAS, AS QUAIS PROTEJAM
OS INDICADORES QUÍMICOS DOS EFEITOS DA LUZ, DURANTE A UTILIZAÇÃO, COM TAMPAS ABRE-FECHA. DEVERÃO
SER VALIDADAS EM CICLOS FRACIONADOS DE ESTERILIZAÇÃO QUANTO À ESTABILIDADE E FUNCIONALIDADE DOS
QUÍMICOS, À MANUTENÇÃO DA BARREIRA MICROBIANA E SELAGEM E TAMBÉM À AVALIAÇÃO DA
BIOCOMPATIBILIDADE E RESISTÊNCIA DA EMBALAGEM PRÉ E PÓS-ESTERILIZAÇÃO. ROLOS DE 70 METROS DE
COMPRIMENTO COM LARGURA DE: 350 MM. OBS: O MATERIAL DEVERÁ SER ENTREGUE COM O PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMA DE 12 MESES. 442407

UN 120 R$ 1.295,00 R$ 155.400,00

8

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO TIPO TYVEK ROLO COM 500 MM POR 70 METROS (L X C): COMPATÍVEL COM A
ESTERILIZAÇÃO POR PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, COMPOSTA POR UMA FACE EM TYVEK PERMEÁVEL AO PERÓXIDO
DE HIDROGÊNIO E OUTRA FACE EM FILME TRANSPARENTE DE POLIÉSTER/POLIETILENO COM DUPLA SELAGEM (10
MM). DEVE CONTER INDICADOR QUÍMICO ESPECÍFICO PARA O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO POR PLASMA DE
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, COM INDICATIVO QUE PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA SEM DELAMINAÇÃO OU
RASGOS, CONTENDO IMPRESSÃO INDICANDO USO ESPECÍFICO AO SISTEMA DE ESTERILIZAÇÃO POR PLASMA DE
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO. INDICADOR QUÍMICO IMPRESSO EM LOCAL VISÍVEL DA EMBALAGEM E QUE APRESENTE
MUDANÇA DE COLORAÇÃO APÓS PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO POR PLASMA DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO. A
TINTA PRESENTE NO INDICADOR QUÍMICO NÃO DEVE CONTER METAIS PESADOS EM SUA COMPOSIÇÃO, DEVIDO AO
EFEITO CARCINOGÊNICO DESSAS SUBSTÂNCIAS. DEVEM ESTAR CONTIDAS EM CAIXAS DISPENSADORAS, AS QUAIS
PROTEJAM OS INDICADORES QUÍMICOS DOS EFEITOS DA LUZ, DURANTE A UTILIZAÇÃO, COM TAMPAS ABRE-FECHA.
DEVERÃO SER VALIDADAS EM CICLOS FRACIONADOS DE ESTERILIZAÇÃO QUANTO À ESTABILIDADE E
FUNCIONALIDADE DOS QUÍMICOS, À MANUTENÇÃO DA BARREIRA MICROBIANA E SELAGEM E TAMBÉM À
AVALIAÇÃO DA BIOCOMPATIBILIDADE E RESISTÊNCIA DA EMBALAGEM PRÉ E PÓS-ESTERILIZAÇÃO. ROLOS DE 70
METROS DE COMPRIMENTO COM LARGURA DE: 500 MM. OBS: O MATERIAL DEVERÁ SER ENTREGUE COM O PRAZO
DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. 442408

UN 120 R$ 1.890,00 226.800,00

9

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO TIPO TYVEK ROLO DE 75 MM POR 70 METROS (L X C): COMPATÍVEL COM
AESTERILIZAÇÃO POR PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, COMPOSTA POR UMA FACE EM TYVEK PERMEÁVEL AO PERÓXIDO
DE HIDROGÊNIO E OUTRA FACE EM FILME TRANSPARENTE DE POLIÉSTER/POLIETILENO COM DUPLA SELAGEM (10
MM). DEVE CONTER INDICADOR QUÍMICO ESPECÍFICO PARA O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO POR PLASMA DE
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, COM INDICATIVO QUE PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA SEM DELAMINAÇÃO OU
RASGOS, CONTENDO IMPRESSÃO INDICANDO USO ESPECÍFICO AO SISTEMA DE ESTERILIZAÇÃO POR PLASMA DE
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO. INDICADOR QUÍMICO IMPRESSO EM LOCAL VISÍVEL DA EMBALAGEM E QUE APRESENTE
MUDANÇA DE COLORAÇÃO APÓS PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO POR PLASMA DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO. A
TINTA PRESENTE NO INDICADOR QUÍMICO NÃO DEVE CONTER METAIS PESADOS EM SUA COMPOSIÇÃO, DEVIDO AO
EFEITO CARCINOGÊNICO DESSAS SUBSTÂNCIAS. DEVEM ESTAR CONTIDAS EM CAIXAS DISPENSADORAS, AS QUAIS
PROTEJAM OS INDICADORES QUÍMICOS DOS EFEITOS DA LUZ, DURANTE A UTILIZAÇÃO, COM TAMPAS ABRE-FECHA.
DEVERÃO SER VALIDADAS EM CICLOS FRACIONADOS DE ESTERILIZAÇÃO QUANTO À ESTABILIDADE E
FUNCIONALIDADE DOS QUÍMICOS, À MANUTENÇÃO DA BARREIRA MICROBIANA E SELAGEM E TAMBÉM À
AVALIAÇÃO DA BIOCOMPATIBILIDADE E RESISTÊNCIA DA EMBALAGEM PRÉ E PÓS-ESTERILIZAÇÃO. ROLOS DE 70
METROS DE COMPRIMENTO COM LARGURA DE: 75 MM. OBS: O MATERIAL DEVERÁ SER ENTREGUE COM O PRAZO
DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. 442406

RL 400 R$ 362,47 R$ 144.988,00
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10

INDICADOR PARA CONTROLE DE ESTERILIZAÇÃO – INDICADOR BIOLÓGICO DO TIPO "SELFCONTAINER": CONSTITUÍDO
DE DISCO DE FIBRA DE VIDRO IMPREGNADO COM ESPOROS DE BACILLUS STEAROTHERMOPHILUS NA QUANTIDADE
MÍNIMA DE 10 ELEVADOS A 6 (106) E VALOR D ESPECIFICO PARA PROCESSO COM AGENTE ESTERILIZANTE PERÓXIDO
DE HIDROGÊNIO, E UMA AMPOLA DE MEIO DE CULTURA ESPECIFICO PARA INDICAÇÃO DE CRESCIMENTO
MICROBIANO, AMBOS PROTEGIDOS POR TUBOS PLÁSTICOS SEGURO A MANIPULAÇÃO, COM TAMPA, COM
INDICADOR QUÍMICO ESPECIFICO PARA O PROCESSO DE PLASMA DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, PARA INCUBAÇÃO
E POSSUIR VALIDAÇÃO PARA O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO POR PLASMA DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO. OBS: O
MATERIAL ENTREGUE NA UNIDADE NÃO DEVERÁ APRESENTAR PRAZO DE VALIDADE INFERIOR A 12 MESES. 396174

UN 6400 R$ 58,28 R$ 372.992,00

11

INDICADOR PARA CONTROLE DE ESTERILIZAÇÃO – INDICADOR QUÍMICO TIPO FITA ADESIVA ZEBRADA: PLÁSTICO TIPO
ABS IMPREGNADA COM REATIVOS QUÍMICOS QUE EM CONTATO COM O GÁS DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO MUDA
DE COR E POSSIBILITAM A VALIDAÇÃO DO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO. ROLO COM APROXIMADAMENTE 55
METROS. OBS: O MATERIAL ENTREGUE NA UNIDADE NÃO DEVERÁ APRESENTAR PRAZO DE VALIDADE INFERIOR A 12
MESES. 396175

RL 300 R$ 214,20 R$ 64.260,00

12

INDICADOR PARA CONTROLE DE ESTERILIZAÇÃO – INDICADOR QUÍMICO TIPO TIRA PLÁSTICA: DE POLIESTIRENO, COR
BRANCA, CONTENDO EM UMA DAS EXTREMIDADES UMA COLORAÇÃO QUE EM CONTATO COM PERÓXIDO DE
HIDROGÊNIO TORNA-SE OUTRA COR POSSIBILITANDO O CONTROLE DO PROCESSO. OBS: O MATERIAL ENTREGUE NA
UNIDADE NÃO DEVERÁ APRESENTAR PRAZO DE VALIDADE INFERIOR A 12 MESES. 396288

UN 17500 R$ 1,54 R$ 26.950,00

1.3. Discriminação das caracteris cas minimas dos equipamentos cedidos em comodato

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS EM COMODATO

- 02 (DOIS) ESTERILIZADORES POR BAIXA TEMPERATURA POR PLASMA DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS:

Esterilizador microprocessador, automá co, com processo de esterilização por gás plasma de peróxido de hidrogênio para esterilização de materiais hospitalares termossensíveis.

Agente esterilizante: Peróxido de Hidrogênio com concentração compa vel a processo de esterilização por gás plasma peróxido de hidrogênio.

Dotado de câmara em alumínio com capacidade interna mínima de 150 (cento e cinquenta) litros e capacidade ÚTIL/LIVRE da câmara mínima de 110 (cento e dez) litros, COMPROVADAS POR LAUDOS;
equipamento montado sobre estrutura de alta resistência, com rodízios e dotado de bomba de vácuo. Porta equipada com sistema de abertura em guilho na e/ou com abertura compa vel para a área
da planta sica disponível para este equipamento não ultrapassando vão de 80 cm, oferecendo segurança e permi r abertura e início do ciclo somente com a porta fechada. Capacitado para a ngir o
nível de 10–6 SAL (Nível de Segurança de Esterilidade). Equipado com gerador de (RF) Radiofrequência alta para permi r a formação de gás plasma de peróxido de hidrogênio no interior da câmara e
esterilização. Deverá possuir tecla: iniciar ciclo. Deverá possuir durante um ciclo etapas compa veis ao processo de esterilização por plasma de peróxido de hidrogênio com geração de vácuo, injeção do
agente esterilizante, difusão, plasma e aeração / ven lação de material termo sensível. Dotado de sistema de auto-diagnós co para iden ficação de falhas de processo nas fases do ciclo. Dotado de
display para programação, instruções e apresentação de informações ao operador (na língua portuguesa), referentes ao ciclo de esterilização; dotada de impressora para permi r o controle, verificação
e registro de todos dados crí cos de cada ciclo, sendo estes o número sequencial da carga, data, hora de início e término do ciclo, lapso de tempo total percorrido e parcial por fase, confirmação de
processos corretos ou não, e capacidade remanescente de ciclos em função da reserva de peróxido de hidrogênio.  Equipado com no mínimo duas prateleiras internas para aproveitamento máximo da
capacidade da câmara. Temperaturas compa veis a materiais termos-sensíveis. Sistema de alarme sonoro para indicação: término de ciclo, falha no ciclo. Possuir local para a inserção automá ca de
peróxido de hidrogênio com indicador químico em embalagem que permita a visualização de vazamentos ou danos. Os recipientes contendo o agente esterilizante deverão permi r dispensação
automá ca do agente para adequada manipulação e o suprimento do equipamento com segurança e sem risco ocupacional, proporcionando segurança ao usuário na u lização do produto. Área
máxima para instalação: 1,04 x 2,50 cm (largura x profundidade). O equipamento não deverá possuir dimensões maiores que a área sica disponível. Possibilidade de armazenamento / transferência de
dados rela vos ao funcionamento do equipamento. Alimentação elétrica em 127 / 220 VAC – 60 Hz.

Normalização: Documentos a apresentar normalizações:

Apresentar registro do esterilizador no Ministério da Saúde.
Apresentar registro do agente esterilizante no Ministério da Saúde.
Conformidade com NBR IEC 60601 -1 ou do país de origem.
Apresentar documentos contendo o método de validação demonstrando a capacidade do equipamento em assegurar o nível de 10-6 de esterilidade (SAL).
Cer ficado de Boas Prá cas de Fabricação - CBPF ou Cer ficado de Conformidade com a Norma ISO14937.
Apresentação do Cer ficado de Pró-Sustentabilidade Ambiental.
Apresentar FISPQ - Ficha Informações de Segurança de Produtos Químicos.
Apresentação dos insumos, descrição técnica possíveis de serem u lizados no esterilizador em conformidade com ISO13485 e/ou ISO 11140-1.
Valor de contrato manutenção com mão de obra e peças.
Apresentar manual de operações do equipamento em língua Portuguesa.

Acessórios:

01 (uma) Incubadora para incubação de Indicadores Biológicos, com temperatura média e aproximada de 58ºC para o adequado crescimento dos esporos Bacillus stearothermophilus e com
termômetro em seu interior para monitoração da temperatura, com alimentação elétrica em 127 / 220 VAC – 60 Hz. Deverá possuir no mínimo 15 (quinze) casulos para acomodação dos testes
biológicos. Deverá possuir sistema de validação para o processo de Plasma de Peróxido de Hidrogênio.
01 (uma) Seladora elétrica capacitada para selar embalagens de polie leno / polipropileno de dimensões até 500 mm, com controle de temperatura por mostrador digital, com alimentação
elétrica em 127 /220 VAC – 60 Hz. Deverá permi r uma selagem segura e de barreira tripla.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 60 (sessenta) meses, a contar da data da úl ma assinatura aposta pelos contraentes, constante do final do presente termo de contrato.

2.2. A cada 12 (doze) meses de execução contratual serão formalmente avaliados os seguintes aspectos:

2.2.1. Regular prestação dos serviços, consoante relatório que discorra sobre a execução do contrato;

2.2.2. Jus fica va e mo vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na con nuidade do serviço;

2.2.3. comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração; e

2.2.4. Manutenção das condições de habilitação da contratada.

2.3. O não atendimento dos aspectos avaliados no item 2.2 poderão ensejar a rescisão unilateral do contrato, nos moldes previstos na cláusula décima primeira.

2.4. Após os primeiros 12 (doze) meses de execução contratual, será reduzido e/ou eliminado os custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amor zados ou pagos, se for o caso.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total  da contratação é de R$ 7.005.954,00 (sete milhões cinco mil novecentos e cinquenta e quatro reais)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es ma vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan ta vos dos produtos efe vamente fornecidos.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA NÚMERO DE EMPENHO

172847 615300300 339030-11 2020NE800560

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital.

5.2. O prazo de conferência e ateste da execução do objeto pela equipe de fiscalização não caracteriza, por si só, mo vo para rescisão contratual.

5.3. Do valor de cada pagamento serão re dos os tributos e contribuições de que trata o art. 64 da Lei nº. 9.430, de 17/12/96, I.N. Conjunta nº. 23, de 02/03/01, conforme regulamentação expedida pela
Secretaria da Receita Federal.

5.4.  A  critério da CONTRATANTE,  poderão ser u lizados  valores  devidos  à  CONTRATADA para  pagamento de eventuais multas aplicada em decorrência  de  sanção administra va imposta  em regular
procedimento.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo/Ins tuto Brasileiro de Geografia e Esta s ca (IPCA/IBGE) exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.    Os materiais serão solicitados conforme necessidade de reposição do estoque pela Unidade de Almoxarifado e deverão ser entregues no Depósito Geral do Almoxarifado Central, situado na Avenida
Deputado José Marcus Cherem, nº 838 – São Cristóvão – CEP: 38.040-500. De Segunda à Sexta das 07:30 às 10:30 e das 13:00 às 16:30 horas. Fone: (34) 3318-5688 / (34) 3318-5893 - Contato: Giovani
Silverio.

7.1.1. A entrega dos materiais deverá ser imediata, com tolerância de 10 (dez) dias úteis, contados da remessa da Autorização de Fornecimento/Empenho.

7.2.     Os EQUIPAMENTOS  elencados na subcláusula 1.3  deverão ser entregues na Unidade de Patrimônio ou diretamente na Central de Materiais Esterilizados do HC/UFTM, de acordo com as orientações da
Unidade de Patrimônio na ocasião do agendamento da entrega: Unidade de Patrimônio do HC/UFTM - Rua Castro Alves, nº. 152; Bairro Abadia, CEP  38025-380 - Uberaba (MG) e Central de Materiais
Esterilizados do HC/UFTM - Avenida Getúlio Guaritá, n°. 130, Bairro Abadia, CEP 38025-010 – Uberaba (MG).

7.2.1. A entrega deverá ser agendada pelo telefone (34) 3318-5613 e seguir os mesmos dias e horários descritos no item 4.1;

7.2.2. O prazo de entrega dos Equipamentos é imediato com tolerância de 15 (quinze) dias úteis, a contar da assinatura do contrato.

7.3.        Os materiais deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante as operações de transporte, carga e descarga, assinalando-se nas embalagens a procedência e
demais caracterís cas que os iden fiquem e os qualifiquem.

7.4.        O CONTRATANTE se reserva o direito de não receber materiais que sejam entregues nas seguintes condições:

7.4.1.     Embalagens de papelão ou similar, que contenham diversos materiais, não proporcionando uma condição boa iden ficação e conferência no ato do recebimento;

7.4.2.     Fora das embalagens originais, desde que apresentem sinais de violação ou que estejam em estado tal que suscitem sinais de violação ou dúvidas quanto à procedência dos mesmos.

7.5.        A entrega dos materiais deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada da Nota Fiscal contendo informações como número da Autorização de Fornecimento/Empenho, do processo de origem, do
pregão, prazo de validade/garan a dos materiais e número do lote de fabricação;e no recebimento dos mesmos será observado pela CONTRATANTE se os materiais entregues estão de acordo com as
especificações.

7.6.        Todos os materiais deverão atender às especificações solicitadas neste termo de referência. A entrega fora das especificações indicadas implicará na recusa por CONTRATANTE, que os colocarão à
disposição do fornecedor para devida subs tuição.

7.6.1.     Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta, devendo ser subs tuídos no prazo
de 05 (cinco) dias, a contar da no ficação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.7.        Os materiais entregues e recebidos ficarão sujeitos a reparação ou subs tuição, pelo fornecedor, desde que comprovada a existência de defeito, cuja verificação só se tenha tornado possível no
decorrer de sua u lização.

7.8.        Os materiais deverão possuir Registro na Anvisa e não serão aceitos materiais cujo acondicionamento apresente sinais de violação.

7.9.        Os materiais entregues deverão ser de fabricação recente e suas embalagens devem conter a data de fabricação, prazo de validade e/ou vida ú l.

7.10.      Os materiais que durante a sua validade ou vida ú l, e em condições normais de estocagem, uso ou manuseio, perderem suas caracterís cas ou deteriorarem-se, deverão ser trocados, no prazo
máximo de 20 (vinte) dias, contados a par r da comunicação formal.

7.11.      Os materiais deverão ser entregues com prazo de validade mínima de 12 (doze) meses contados do seu recebimento defini vo, salvo àqueles com validade comprovadamente inferior ao prazo
indicado.

7.12.      A CONTRATADA  deverá oferecer produtos sustentaveis conforme o disposto no art. 5º da Instrução Norma va 01, de 19 de janeiro de 2010.

7.13. DAS CONDIÇÕES DO COMODATO

7.13.1.    A Contratada deverá instalar e disponibilizar, durante o prazo de vigência do contrato, em regime de cessão de uso, dois equipamentos de esterilização pelo método de Plasma de Peróxido de
Hidrogênio, uma seladora de embalagens e uma incubadora para teste biológico, com as condições minimas descritas na clausula 1.3, em perfeitas condições de uso

7.13.2.  A Contratada deverá arcar com toda instalação referente aos equipamentos e acessórios fornecidos, inclusive os de apoio (estabilizadores de tensão, cabos, etc;).

7.13.3. Prestar durante o prazo de vigência do contrato, sem ônus para o Contratante, o serviço de Assistência Técnica corre va e preven va em todos os equipamentos fornecidos em cessão de uso,
incluindo os acessórios e equipamentos de apoio, com fornecimento de todas as peças e materiais necessários ao bom funcionamento dos mesmos; conforme condições expressas no manual do
fabricante, que acompanha os equipamentos e normas vigentes.  Estes serviços deverão ser prestados por técnico credenciado e capacitado, e sempre que necessitar transitar no interior do hospital
deverá estar devidamente iden ficado, munido de equipamentos de segurança per nentes à a vidade desempenhada e acompanhado por profissional designado do Serviço de Manutenção do
Hospital de Clinicas

7.13.4. As manutenções preven vas do aparelho de esterilização deverão ocorrer após cada 700 ciclos; dos demais equipamentos, deverá ocorrer conforme cronograma acordado entre as partes.

7.13.5. Oferecer assessoria cien fica e suporte técnico-cien fico ininterrupto sem ônus para o Hospital de Clínicas da UFTM, permanente, efe va e capacitada através de profissionais capacitados, com
treinamento e qualificados pelo fabricante, e com amplo conhecimento do equipamento bem como da metodologia de trabalho do mesmo, obje vando entre outros solucionar problemas de
adaptação da metodologia, implantação do sistema e u lização do equipamento bem como treinamentos operacionais das equipes técnicas sempre que solicitado pela contratante e combinado entre
as partes.

7.13.6. Oferecer treinamento, sem ônus para o HC, no local de instalação, a todos os usuários e técnicos indicados pelo HC da UFTM, nos respec vos turnos de trabalho com emissão de cer ficado, e
pela reciclagem dos mesmos, caso necessário, capacitando-os para o perfeito manuseio e esgotando as potencialidades dos aparelhos, após a instalação destes.

7.13.7. O treinamento inicial será dividido em quantas turmas forem necessárias para garan r que toda a equipe (diurna e noturna) seja treinada, sendo que o número de par cipantes e o número de
turmas serão discu dos em comum acordo entre contratada e contratante e terá início em até 10 (dez) dias úteis após a instalação do equipamento.
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7.13.8. Sempre que necessário, conforme solicitação da contratante, atualizar o treinamento dos técnicos para obtenção de melhores rendimentos.

7.13.9. Emi r, ao final de cada visita técnica, relatório respec vo, em duas vias, informando as ocorrências, providências adotadas, pendências, se for o caso, e apresentar uma via à Chefia da Central
de Materiais e respec vo fiscal do contrato.

7.13.10. Em caso de manutenções corre vas e preven vas: ordens de serviço por equipamento/modelo, comprovando os serviços executados, no caso de manutenções preven vas deverá ser
fornecido também “check-list” individual por equipamento conforme manuais e orientações do fabricante e normas vigentes.

7.13.11. Apresentar a relação de todos os equipamentos/acessórios cobertos pelo contrato.

7.13.12. Apresentar Laudos de calibração quando per nente por modelo/equipamento indicando o instrumento u lizado e tolerâncias das medições exigidas pelo fabricante e normas vigentes.

7.13.13. Apresentar Laudo do teste de segurança elétrica quando per nente, por modelo/equipamento indicando o instrumento u lizado e tolerâncias das medições exigidas pelo fabricante e normas
vigentes.

7.13.14. Todas as documentações e laudos deverão ter assinaturas dos responsáveis pelos serviços prestados.

7.13.15.  A Contratada deverá nomear um responsável técnico para a prestação dos serviços de manutenção e reparo, sem ônus ao HC/UFTM.

7.13.16.1. Em caso de subs tuição do responsável técnico, tal subs tuição deverá ser comunicada ao CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias da visita programada.

7.13.17. Realizar os serviços de manutenção e reparo dos equipamentos objeto deste contrato em horário de expediente do Hospital de Clinicas da UFTM, respeitados os horários eventualmente
estabelecidos pela Contratante.

7.13.18. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus empregados na execução dos serviços, objeto deste contrato; sem ônus à Contratante.

7.13.19. Subs tuir os equipamentos por modelo igual ou de qualidade superior, quando o defeito do mesmo repercu r por mais de 05 (cinco) dias de funcionamento comprome do.

7.13.20. Caso os equipamentos fiquem parados mais de 24 (vinte e quatro) horas e não seja realizada a manutenção ou troca do mesmo, portanto impossibilitando a esterilização dos materiais, estes
serão enviados para serviço terceirizado, com o devido conhecimento do CONTRATO, devendo a Contratada arcar com o pagamento do valor financeiro cobrado por outra ins tuição ou empresa pelos
serviços prestados.

7.13.21. Indenizar a Contratante, nas condições previstas no  Edital que trata das Sanções administra vas, pelos dias em que o funcionamento do equipamento locado permaneça comprome do, sem
a devida realização do reparo pela Contratada.

7.13.22. Os equipamentos u lizados deverão ter o registro defini vo na ANVISA, não sendo aceitas autorizações para funcionamento.

7.13.23.  Após o termino do Contrato, a Contratada terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para realizar a re rada dos Equipamentos e acessórios fornecidos sob o regime de comodato.

7.13.23. 1. Em caso de haver estoque residual dos Insumos para Esterilização adquiridos pela Contratante, os Equipamentos deverão ser man dos na Ins tuição até o consumo completo do
estoque.

7.13.23. 2. Em caso de consumir todo o quan ta vo contratado dos Insumos para Esterilização, antes do término da vigência do Contrato, os Equipamentos poderão ser re rados
antecipadamente pela Contratada, com comunicação prévia e após anuência da Unidade de Almoxarifado e Setor de Suprimentos da Contratante.

8. CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e conforme
disposto no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. A fiscalização, que atuará desde o início dos trabalhos até o término do contrato, será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE, e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades.

8.3. Compete ao representante da EBSERH acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos. As providências que ultrapassam sua competência devem ser
encaminhadas a Autoridade Competente para providências.

8.4. A fiscalização será de competência e responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE, a quem caberá verificar se no seu desenvolvimento está sendo plenamente cumprido, dentro das especificações e
demais registros, bem como autorizar o pagamento das faturas, assim como par cipar de todos os atos que se fizerem necessários para sua fiel execução.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de Referência, edital e seus anexos;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
defini vo;

9.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subs tuído, reparado ou corrigido;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor especialmente designado;

9.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA com relação ao objeto deste Termo de Referência;

9.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, o material/produto fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA;

9.1.8. Interromper a u lização de quaisquer materiais/produto que perderem suas caracterís cas ou deteriorarem-se, comunicando o fato à Contratada;

9.1.9. Assegurar-se de que os preços contratados estão compa veis com aqueles pra cados no mercado;

9.1.10. Permi r o livre acesso às suas instalações dos empregados da Contratada, devidamente iden ficados, para entrega dos materiais/produtos objeto deste contrato.

9.1.11. Realizar avaliação anual do contrato nos termos da cláusula 2.2. deste contrato

9.2. São obrigações da CONTRATADA:

9.2.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto.

9.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respec va nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan a ou validade

9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar gos 12, 13 e 17 a 27, e cumprir o Art. 39, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);

9.2.4. Subs tuir, reparar ou corrigir,  em prazo determinado pela Administração, os materiais/produtos que venham a apresentar defeitos irreparáveis, sem que isto acarrete ônus para a
CONTRATANTE;

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.2.6. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

9.2.7. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos no ciados que a envolva independente de solicitação;
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9.2.8. Assumir toda a responsabilidade pelos encargos/tributos, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, carga descarga, seguros, deslocamento de pessoal, validade,
contribuições fiscais e parafiscais, e quaisquer outros que incidam ou venham incidir sobre a entrega, direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos no objeto deste Contrato;

9.2.9. Atender prontamente o representante do HUTM com vistas às subs tuições de materiais/produtos que tenham sido recusados pela Administração;

9.2.10. Manter à frente pessoa qualificada, para representá-lo junto à fiscalização;

9.2.11. Responsabilizar-se por danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto;

9.2.12. Proceder a subs tuição do pessoal, quando necessário, que por qualquer mo vo fique impossibilitado de realizar a entrega dos materiais;

9.2.13. Assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo definido pelo HUTM;

9.2.14 . Acatar e atender às legislações/normas de segurança do trabalho, Normas Regulamentadoras (NR), aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/1978 e Lei nº 6.514, de 22/09/1977 de
segurança e medicina do trabalho, no que couber;

9.2.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar gos 12, 13 e 17 a 27 e cumprir o ar go 39, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor,

9.2.16. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações
estabelecidas pela Legislação vigente.

9.2.17. Especificar de forma clara e completa os equipamentos a serem cedidos à Contratante, informando inclusive a MARCA, MODELO e o FABRICANTE dos mesmos.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Em caso de recusa em assinar o termo de contrato, inexecução contratual, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações
prestadas, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções:

10.1.1. Advertência;

10.1.2. Multas (deverão ser recolhidas por "Guia de Recolhimento da União" - GRU, junto a agência do Banco do Brasil S/A, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela CONTRATANTE):

a) De 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, no caso de recusa injus ficada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato  no prazo de 03 (três) dias úteis
contados da data da  disponibilizaçãodo contrato para assinatura ;

b) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato ou de item do contrato, nesse úl mo caso quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item, considerando, para fins de
cálculo do valor da multa, somente a parcela do contrato ou do item do contrato inadimplida, por dia de atraso no prazo contratual de entrega, limitado a 10% do mesmo valor, por ocorrência;

c)De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou de item do contrato, nesse úl mo caso quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item, considerando, para fins de
cálculo do valor da multa, somente a parcela do contrato ou do item do contrato inadimplida, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea "b" acima, e
aplicada em dobro na sua reincidência;

d)De 10% (dez por cento) do valor total do contrato ou de item do contrato, nesse úl mo caso quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item, considerando, para fins de cálculo do
valor da multa, somente a parcela do contrato ou do item do contrato inadimplida, pela recusa em corrigir ou subs tuir qualquer material rejeitado ou com defeito, caracterizando-se a recusa,
caso a correção ou subs tuição não se efe var no prazo determinado pela Administração do HUTM, contados da data da comunicação formal da rejeição ou defeito.

10.1.3. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os mo vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante à própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e nas demais cominações legais, nos casos previstos no Art.
14 do Decreto nº. 3.555/2000, e Art. 7º da Lei nº. 10.520/2002;

10.1.4. Suspensão temporária de par cipação em licitação e impedimento de contratar com o HUTM, enquanto durarem os fatos de impedimento, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

a) por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato, Ordem de Serviço, Ordem de Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano;

b) por inexecução total ou parcial injus ficada do Contrato/Ordem de Serviço/Ordem de Fornecimento: até 02 (dois) anos.

10.2 No processo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 10 (dez) dias úteis contados da
respec va in mação.

10.3.As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e
no contrato e das demais cominações legais.

10.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da no ficação. Se o valor da multa não for pago ou depositado, será automa camente descontado do
pagamento a que a CONTRATADA fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido será cobrado administra vamente e/ou judicialmente.

10.5. As sanções previstas nos subitens 10.1.1, 10.1.3 e 10.1.4 poderão ser aplicadas juntamente com a do subitem 10.1.2.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 114 e 115 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11.2. Além dos mo vos dispostos no rol exemplifica vo constante do norma vo supracitado, também configuram mo vos para a rescisão contratual:

11.2.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, respeitado ainda o disposto no art. 78 da Lei nº 13.303/2016; a associação da CONTRATADA com outrem; a cessão ou transferência, total ou
parcial; bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admi das no Edital e no Contrato ou previamente autorizadas pela CONTRATANTE;

11.2.2. A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

11.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, desde que prejudique a execução do Contrato;

11.2.4. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença; e

11.2.5. A caução ou u lização, por parte da CONTRATADA, deste Contrato para qualquer operação financeira.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo vados e registrados em processo administra vo, assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato:

11.4.1. Execução da garan a contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

11.4.2. Na hipótese de insuficiência da garan a contratual, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

11.5. Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito inves mentos consideráveis para a sua execução, a rescisão unilateral só poderá produzir efeitos depois de transcorrido prazo compa vel
com a natureza e o vulto dos inves mentos, ou desde que assegurada indenização dos prejuízos decorrentes.

11.6. Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de 6 (seis) meses da data em que se pretende cessar a execução do objeto.

11.6.1. O abandono da execução contratual configura mo vo para imediata rescisão unilateral.

11.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.7.3. Indenizações e multas.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 103 e seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

12.2. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no mínimo:

12.2.1. descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução;

12.2.2. descrição detalhada da proposta de alteração;

12.2.3. jus fica va para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;

12.2.4. detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais e que mantém a equação econômico-financeira do contrato;

12.2.5. concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admi da a subcontratação do objeto do presente contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTINEPOSTISMO

14.1. É vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para contratação de pessoas que apresentem relação de parentesco com agente público exercente de cargo em comissão
ou função de confiança ligado a EBSERH, nos termos do que estabelece o art.7º, do Decreto nº 7.203/10.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO

15.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou bene cios de qualquer espécie que cons tuam prá ca ilegal ou de
corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este Contrato, devendo garan r, ainda, que seus prepostos e
colaboradores ajam da mesma forma.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições con das na Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições con das na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Em atenção ao princípio da publicidade, incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia ú l do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

18.1.1. é vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente contrato, para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

18.1.2. a CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou
que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, ficando, portanto, por força da lei, civil e penal, responsável por sua indevida divulgação e
descuidada ou incorreta u lização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa.

19. CLÁUSULA NONA – FORO

19.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas administra vamente serão processadas e julgadas no foro da Jus ça Federal, Seção Judiciária de Uberaba/MG, com
exclusão de qualquer outro.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

(assinado eletronicamente)
ANA LÚCIA DE ASSIS SIMÕES

SUPERINTENDENTE DO HUTM-EBSERH

(assinado eletronicamente)
HELOISA HELENA OLIVEIRA MARTINS SHIH

GERENTE ADMINISTRATIVO DO HUTM-EBSERH

(assinado eletronicamente)
BRUNO GONÇALVES RODRIGUES

REPRESENTANTE LEGAL

Documento assinado eletronicamente por BRUNO GONÇALVES RODRIGUES, Usuário Externo, em 18/03/2020, às 16:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Helena Oliveira Mar ns Shih, Gerente, em 19/03/2020, às 08:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Lucia de Assis Simões, Superintendente, em 19/03/2020, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 5689072 e o código CRC 1DCCF37F.

Referência: Processo nº 23521.004917/2019-18 SEI nº 5689072
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020032300043
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EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
JÚLIO MARIA BANDEIRA DE MELLO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2020 - UASG 155912

Nº Processo: 23771001202202003 . Objeto: Aquisic a o de cassetes (material acesso rio)
para digitalizador de imagens radiográficas da marca Carestream, modelo Directview CR
Vita XE. Total de Itens Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art. 30º, Inciso I da Lei nº
13.303 de 30/06/2016.. Justificativa: Atestado de exclusividade de fornecimento conforme
documento anexo. Declaração de Inexigibilidade em 20/03/2020. ANTONIO ROBSON ALVES
FERREIRA. Chefe da Unidade de Compras e Licitações. Ratificação em 20/03/2020. MARIA
MONICA PAULINO DO NASCIMENTO. Superintendente. Valor Global: R$ 27.000,00. CNPJ
CONTRATADA : 08.546.929/0001-22 CARESTREAM DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE
PRODUTOS MEDICOS LTDA.

(SIDEC - 20/03/2020) 155007-26443-2020NE800006

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 3/2020

O Hospital Universitário Júlio Maria Bandeira de Mello, através da Comissão Permanente
de Licitações, torna público que os Licitantes abaixo relacionados foram considerados
vencedores do processo supracitado:LOCMED HOSPITALAR LTDA paraos itens: 21 e 85;
DISMAP - PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA para os itens: 36, 119, 120, 156, 181, e 182;
PROTEC EXPORT INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO para os itens: 58,
59, 60, 61, 86 e 164; BMR MEDICAL LTDA para o item: 121;BIOMED DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR E LABORATORIAL para os itens: 128, 131, 155 e 165; ENDOSURGICAL
COMERCIO, REPRESENTACAO para os itens: 66, 71 e 161; SIMILAR & COMPATIVEL
INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS para os itens: 51 e 57; PRIME MEDICAL
COMERCIO DE MATERIAL MEDICO EIRELI para os itens: 20, 83 e 84; ODONTOMED
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA para os itens: 7, 9, 10, 11, 22, 23,
90, 91, 92, 132, 163, 166, 168, 188 e 189; MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM
MEDICA LTDA para os itens: 135, 136, e 137; RDF - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA para os itens: 1, 3, 8, 160 e 170; NELSON PAULO SILVA DOS SANTOS para os
itens: 72, 73, 74, 75 e 76; EQUIPO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA para os itens: 93, 94,
138, 139, 180, 193 e 194; RAPHAEL GONCALVES NICESIO para os itens: 24, 25, 26, 27, 28,
29, 101, 102, 103, 117, 144, 145, 146, 147, 148 e 149; SAO BERNARDO COMERCIO DE
PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI para os itens: 46 e 47; PRIMED COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI para os itens: 17 e 18; DEVANT CARE COMERCIAL LTDA para os itens:
52, 56 e 88; PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA para os itens:
159, 167, 172, 173, 174, 175 e 176; EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA para
o item:143; JBL SERVICOS E DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO para os itens: 13, 14,
15, 16, 31, 64, 104, 105, 116, 118, 129, 130, 183 e 185; BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES EIRELI para os itens: 38 e 41; FORTMED COMERCIAL LTDA para os itens: 5,
62, 68, 70 e 82; BIOLINE FIOS CIRURGICOS LTDA para os itens: 65, 67 e 69;
CRISTALIAPRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA para o item 190; LOKTAL MEDICAL
ELECTRONICS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA para os itens: 96, 97, 98, 99, 100, 106, 107,
108, 109, 110, 111, 112, 113, 114 e 115.

FRANKLIM ANDRADE NOGUEIRA
Membro da Comissão Permanente de Licitação

(SIDEC - 20/03/2020) 155912-26443-2020NE800006

EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MONSENHOR JOÃO
BATISTA DE CARVALHO DALTRO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2020 - UASG 155910

Nº Processo: 23817000156202043.
DISPENSA Nº 8/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPITALARES -
EBSERH. CNPJ Contratado: 13017462000163. Contratado : ENERGISA SERGIPE -
DISTRIBUIDORA -DE ENERGIA S.A. Objeto: Contratação de serviços de fornecimento de
energia elétrica à unidade consumidora da contratante. Fundamento Legal: Lei nº
13.303/2016 . Vigência: 20/03/2020 a 19/03/2025. Valor Total: R$9.807.497,49. Fonte:
6153000300 - 2020NE800169 Fonte: 6153000300 - 2020NE800170. Data de Assinatura:
20/03/2020.

(SICON - 20/03/2020)

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 8/2020 - ATA COMPLEMENTAR

Sagrou-se vencedora a empresa: 27.080.739/0001-07 - PRIME SOLUCOES EM
SAUDE EIRELI, item 19; Total do Fornecedor: R$ 5.755,00; TOTAL DA ATA Complemetar: R$
5.755,00.

VALCIENE RUFINO FERREIRA DE AZEVEDO
Agente de Licitação

FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG
AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 55/2019

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
10/02/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de serviço de locação de bombas de
infusão volumétricas peristálticas lineares, com fornecimento de insumos (equipos para uso
em bombas de infusão).

HEITEL ROBERTO RODRIGUES PEGO
Agente de Licitação

(SIDEC - 20/03/2020) 155021-26443-2020NE801067

FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFPE
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 23/2020 - UASG 155022

Nº Processo: 23536001064202037 . Objeto: Contratação de ferramenta de pesquisa e
comparação de preços praticados pela Administração Pública, denominada Banco de
Preços. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 30º, Caput da Lei nº 13.303
de 30/06/2016.. Justificativa: Trata-se de única fornecedora no Brasil do programa de
acesso a preços da Administração Pública. Declaração de Inexigibilidade em 18/02/2020.
JOSE LAMARTINE DA SILVA. Gerente Administrativo Financeiro Interino. Ratificação em
20/03/2020. SYLVIA MARIA DE LEMOS HINRICHSEN. Superintendente do Hc. Valor Global:
R$ 7.990,00. CNPJ CONTRATADA : 07.797.967/0001-95 NP CAPACITACAO E SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA.

(SIDEC - 20/03/2020) 155022-15233-2020NE800008

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2020 - UASG 155022

Nº Processo: 23536005939202070. Objeto: Registro de preços para eventual contratação
de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de serviço de
telecomunicações, de Telefonia Fixo Comutado.. Total de Itens Licitados: 10. Edital:

23/03/2020 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 16h00. Endereço: Av. Professor Moraes
Rego S/n, Cidade Universitária - Recife/PE ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155022-5-00032-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 23/03/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
02/04/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ALBERTO JOSE LOPES DE MENDONCA
Chefe de Setor de Administração

(SIASGnet - 20/03/2020) 155022-15233-2020NE800008
FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DO TRIÂNGULO MINEIRO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2020 - UASG 155011

Nº Processo: 23521004917/19-18.
PREGÃO SRP Nº 58/2019. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPIT A L A R ES
- EBSERH. CNPJ Contratado: 54516661008005. Contratado : JOHNSON & JOHNSON DO
BRASIL -INDUSTRIA E COMERCIO DE PRO. Objeto: Aquisição de insumos para esterilização
com comodato de equipamentos com tecnologia de esterilização por plasma de peróxido
de hidrogênio. Fundamento Legal: Lei 13303/16 . Vigência: 19/03/2020 a 19/03/2025.
Valor Total: R$7.005.954,00. Fonte: 6153000300 - 2020NE800560. Data de Assinatura:
19/03/2020.

(SICON - 20/03/2020)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2020 - UASG 155011

Nº Processo: 23521009198/19-21. Objeto: Aquisição de Insumos para Esterilização com
Cessão de Uso de Equipamento para atender a Central de Materiais Esterilizados (CME) e
o Serviço de Oftalmologia do HC/UFTM.. Total de Itens Licitados: 21. Edital: 23/03/2020
das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Avenida Getúlio Guarita, Nº 130,
Abadia - Uberaba/MG ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155011-5-00004-
2020. Entrega das Propostas: a partir de 23/03/2020 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 06/04/2020 às 08h33 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

DELANA MARCIA SOUZA SILVA
Agente de Licitação

(SIASGnet - 20/03/2020) 155011-26443-2020NE800001
FILIAL HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UFPR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2020 - UASG 153808

Número do Contrato: 00013/2019, subrogado pelaUASG: 153808 - HOSPITAL DE CLINICAS
DA UFPR.
Nº Processo: 23075707172201877.
PREGÃO SISPP Nº 140/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA -.CNPJ
Contratado: 01240760000139. Contratado : TRANSOLIDO TRANSPORTES DE
RESIDUOSEIRELI. Objeto: Prorrogação de vigência por mais 12 meses, sem rejuste de
preços para fornecimento e transportes de caçambas estacionárias para o Complexo
Hospital de Clínicas da UFPR. PBM. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 15/02/2020
a 14/02/2021. Valor Total: R$35.740,00. Fonte: 6153000300 - 2020NE800017. Data de
Assinatura: 14/02/2020.

(SICON - 20/03/2020)
FILIAL HOSPITAL DE ENSINO DR. WASHINGTON ANTÔNIO DE

BA R R O S
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2020 - UASG 155180

Nº Processo: 23542012212201926 . Objeto: A prestação de serviços de manutenção
corretiva de alta complexidade com fornecimento de peças no aparelho de Raio-X Titanium
Mobile do HU-UNIVASF. Total de Itens Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art. 29º, Inciso
II da Lei nº 13.303 de 30/06/2016.. Justificativa: Para o bom andamento do parque
tecnológico do Hu Univasf Declaração de Dispensa em 20/03/2020. RONALD JUENYR
MENDES. Ordenador de Despesas. Ratificação em 20/03/2020. SILEIDE DIAS DAS NEVES.
Chefe de Divisão. Valor Global: R$ 31.210,68. CNPJ CONTRATADA : 58.295.213/0001-78
PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA.

(SIDEC - 20/03/2020) 155180-26443-2020NE080001

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2020 - UASG 155180

Nº Processo: 23542002253202048 . Objeto: O objeto da presente dispensa de licitação é a
escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de medicamentos que fracassaram no
pregão eletrônico 28/2019 Total de Itens Licitados: 00004. Fundamento Legal: Art. 29º,
Inciso II da Lei nº 13.303 de 30/06/2016.. Justificativa: Visando suprir às necessidades do
Hu Univasf, tendo em vista que não foi possível adjudicar a cotação eletrônica 9-2019
Declaração de Dispensa em 20/03/2020. RONALD JUENYR MENDES. Ordenador de
Despesas. Ratificação em 20/03/2020. SILEIDE DIAS DAS NEVES. Chefe de Divisão. Valor
Global: R$ 954,00. CNPJ CONTRATADA : 28.387.424/0001-70 M MED COMERCIAL DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI. Valor: R$ 324,00. CNPJ
CONTRATADA : 81.706.251/0001-98 PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA .
Valor: R$ 630,00

(SIDEC - 20/03/2020) 155180-26443-2020NE080001

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2020 - UASG 155180

Nº Processo: 23542001582202071 . Objeto: Aquisição de pulseiras de
identificação para o Hu univasf Total de Itens Licitados: 00010. Fundamento Legal: Art. 29º,
Inciso II da Lei nº 13.303 de 30/06/2016.. Justificativa: O item pulseira de identificação é
material de considerável relevância para a manutenção dos fluxos do Hu Univasf
Declaração de Dispensa em 20/03/2020. RONALD JUENYR MENDES. Ordenador de
Despesas. Ratificação em 20/03/2020. SILEIDE DIAS DAS NEVES. Chefe de Divisão. Valor
Global: R$ 10.251,00. CNPJ CONTRATADA : 11.480.841/0001-60 PASSE VIP - SISTEMAS DE
IDENTIFICACAO EIRELI -.

(SIDEC - 20/03/2020) 155180-26443-2020NE080001
FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO MORAES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2020 - UASG 155012

Nº Processo: 23525016333201955. Objeto: A contratação de empresa especializada para a
realização de exames de cintilografia, visando atender a demanda interna do HUCAM. Total de
Itens Licitados: 14. Edital: 23/03/2020 das 08h00 às 17h59. Endereço: Av. Marechal Campos,
1355, Santa Cecilia - Vitória/ES ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155012-5-
00024-2020. Entrega das Propostas: a partir de 23/03/2020 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 13/04/2020 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Portal EBSERH para retirada de Edital:
http://www.ebserh.gov.br/web/hucam-ufes/licitacoes-e-contratos/licitacoes.

ARIELY BARTELES DA SILVA SALLES
Agente de Licitação

(SIASGnet - 20/03/2020) 155012-26443-2019NE800218

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

